
Processo nº 21.266-0/2012
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Determina  às  organizações  municipais  a  remessa  de  prestação  de 

contas  exclusivamente  por  via  eletrônica,  atualiza  as  Resoluções 
Normativas  nºs  16/2008  e  01/2009  deste  Tribunal,  e  dá  outras 
providências.

Relator Nato Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Sessão de Julgamento  11-12-2012 - Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 36/2012 - TP

Determina às organizações municipais a remessa de prestação de 

contas exclusivamente por via eletrônica,  atualiza as Resoluções 

Normativas  nºs  16/2008  e  01/2009  deste  Tribunal,  e  dá  outras 

providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 70 a 75 da Constituição Federal; artigo 47 da 

Constituição Estadual;  artigo 3º da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas  do Estado de Mato Grosso) e  artigo 30,  inciso VI da Resolução nº  14/2007 (Regimento 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso); e,

Considerando  as estratégias do Tribunal de Contas de Mato Grosso de 

“consolidar o sistema de controle externo eletrônico” e implementar o projeto “Autos Digitais”;

Considerando a relevância da incorporação dos recursos da tecnologia da 

informação  aos  trâmites  processuais,  observados  os  requisitos  de  segurança  e  autenticidade, 

objetivando o aperfeiçoamento da prestação de serviços à sociedade;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar às organizações municipais a remessa, exclusivamente 

por meio do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC, das seguintes cargas:
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I. Plano Plurianual - PPA, até o dia 31/12 do primeiro ano de mandato 

do prefeito;

II. Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO,  até  o  dia  31/12 do ano 

anterior ao que se refere;

III. Lei Orçamentária Anual - LOA, até o dia 15/01 do ano a que se 

refere;

IV. Contas  anuais  de  Governo  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder 

Executivo, no dia seguinte ao término do prazo a que se refere o artigo 209 da Constituição Estadual.

§  1º  Dispensa-se  a  remessa  física  dos  processos  de  contas  anuais  de 

governo e de gestão das organizações municipais a partir da competência 2012, bem como de peças 

de planejamento a partir da competência 2013, os quais deverão ser formalizados de acordo com as 

regras do Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso e mantidos na entidade à disposição do Relator e das equipes de auditoria. 

§ 2º Para o envio dos informes eletrônicos a que se refere o caput, deverão 

ser observados os critérios estabelecidos no leiaute atualizado do Sistema Aplic, disponível no Portal 

deste Tribunal (www.tce.mt.gov.br).

Art. 2º Homologar o leiaute das tabelas do APLIC 2013 e tabelas internas, 

publicado na ferramenta XML no Portal deste Tribunal (www.tce.mt.gov.br.).

Art. 3º. Atualizar a Resolução Normativa nº 16/2008 deste Tribunal, que 

estabelece regras para remessa de informações via internet, por meio do sistema APLIC, que passará 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. (…)

I – quando se tratarem das peças de planejamento:

a) até o dia 15/01 do ano a que se referem – informes da carga de peças de 

planejamento;
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b) até o dia 31/12 do primeiro ano de mandato do prefeito – informes da 

carga especial do Plano Plurianual – PPA;

c)  até o dia 31/12 do ano anterior ao que se refere – informes da carga 

especial da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

d) até o dia 15/01 do ano a que se refere – informes da carga especial 

da Lei Orçamentária Anual – LOA;

(...)

VII – quando se tratarem de arquivos de envio imediato:

a) Até o terceiro dia útil subsequente à ocorrência do fato: cargas Abertura 

e Retificação de edital;

b)  Até  o  quinto  dia  útil  subsequente  à  ocorrência  do  fato:  cargas 

Cancelamento,  Prorrogação,  Homologação,  Retificação  da  Homologação,  Licitação  Fracassada, 

Licitação  Deserta,  Anulação,  Revogação,  Suspensão/Paralisação,  Ata  de  Registro  de  Preço, 

Prorrogação  da  Validade  (Concursos/Processos  Seletivos),  Cancelamento/Anulação 

(Concursos/Processos Seletivos) e Paralisação (Concursos/Processos Seletivos).

(...)

IX – No dia seguinte ao término do prazo a que se refere o artigo 209 da 

Constituição Estadual,  quando se tratarem das contas anuais de governo prestadas pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal.

(...)

§ 3º. A alteração excepcional dos dados enviados, das regras do leiaute e 

dos prazos do Sistema Aplic, exceto no caso previsto no inciso I, dependem de solicitação formal ao 

Relator, devidamente motivada e detalhada quanto às informações a serem retificadas, e, em todos os 

casos, da observância dos seguintes prazos: 

I. para a retificação de dados já enviados, relacionados a arquivos de 

periodicidade  mensal,  carga inicial  e  informes  das peças  de planejamento:  em até  5 dias após o 

encerramento do prazo regulamentar;
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 II. após o prazo a que se refere o inciso anterior, relacionados a arquivos 

de mesma natureza: em até 15 dias após o registro da autorização no Sistema Aplic;

III. para a retificação de dados relativos às cargas de envio imediato 

(licitações, concursos, benefícios previdenciários): em até 2 dias úteis após o registro da autorização 

no Sistema Aplic;

IV. para a liberação de tabelas do leiaute, de informes da carga mensal e de

regras de validação: dentro do prazo normal regulamentado pelo TCE;

V. para a prorrogação de prazo de caráter individual: no prazo deferido 

pelo Relator, contado da data da solicitação, ou no prazo regulamentar, se indeferido.

§ 4º (revogado)

(…)

Art.  9º  Esta  Resolução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  da  sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.”

Art. 4º Atualizar o “Capítulo III – Administração Pública Municipal” - do 

Manual de Orientação para Remessa de Documentos ao TCE/MT, anexo da Resolução Normativa nº 

1/2009 deste Tribunal.

Art.  5º  Revogar  o  art.  6º  da  Resolução  Normativa  nº  01/2009  deste 

Tribunal.

Art.  6º  Esta  Resolução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  da  sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias.
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Processo nº 21.266-0/2012
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Determina  às  organizações  municipais  a  remessa  de  prestação  de 

contas  exclusivamente  por  via  eletrônica,  atualiza  as  Resoluções 
Normativas TCE/MT nºs 16/2008 e 01/2009, e dá outras providências.

Relator Nato Conselheiro Presidente JOSÉ CARLOS NOVELLI 
Sessão de Julgamento  11-12-2012 - Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 36/2012 - TP

Participaram  da  deliberação  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

VALTER ALBANO, WALDIR JÚLIO TEIS e SÉRGIO RICARDO,  os Conselheiros Substitutos 

LUIZ  HENRIQUE  LIMA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  HUMBERTO  BOSAIPO,  e 

MOISES MACIEL, que estava substituindo o Conselheiro DOMINGOS NETO. 

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, 11 de dezembro de 2012.

                            (assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                          Presidente 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
           Procurador Geral de Contas
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